
 

 

 

   

 

 
 

Progressão por Capacitação Profissional – Técnico-Administrativo 

 
Progressão por Capacitação Profissional é a mudança de nível de capacitação, no 

mesmo cargo e nível de classificação, decorrente da obtenção pelo servidor de 

certificação em Programa de capacitação, compatível com o cargo ocupado, o ambiente 

organizacional e a carga horária mínima exigida, respeitado o interstício de 18 (dezoito)  

meses, nos termos do Anexo III da Lei 11.091/2005. 

 

Como funciona o plano de carreira do servidor técnico? O que significa o nível de 

classificação, nível de capacitação e padrão de vencimento? 

O Plano de Carreira do Servidor técnico-administrativo é dividido em cinco níveis de 

classificação: A, B, C, D e E. 

Cada um desses níveis de classificação se divide em quatro níveis de capacitação: I, II, 

III e IV. A evolução de um nível para outro se dá via progressão por capacitação, 

concedida a cada 18 (dezoito) meses, desde que requerida pelo servidor, com base na 

apresentação de certificado de curso de educação não formal, de acordo com o prescrito 

na tabela do anexo III da Lei 11.091/2005. 

Para cada nível de capacitação há 16 (dezesseis) padrões de vencimento básico. A 

passagem de um nível para outro se dá via progressão por mérito, concedida a cada 18 

(dezoito) meses de efetivo exercício, a partir de requerimento e resultado satisfatório 

fixado em Avaliação de Desempenho.   

 

Quais cursos são válidos para Progressão por Capacitação? 

Poderão ser utilizados, para fins de progressão por capacitação, os cursos de capacitação 

que preencham os seguintes requisitos: 

 O curso não poderá ser de educação formal em nível médio, técnico, 

profissionalizante, graduação e pós-graduação; 

 A área do curso deve estar relacionada com o ambiente organizacional do 

servidor ou deverá estar entre aquelas que podem ser utilizados para todos os 

servidores, independente do seu ambiente organizacional. As áreas, de acordo 

com os ambientes, estão relacionadas na Portaria MEC 09, de 29/06/2006;  
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 Deverá ser observada a carga horária mínima exigida para cada nível de 

classificação e o posicionamento atual do servidor, conforme anexo III da Lei 

11.091/2005, abaixo: 
 

ANEXO III 

(Redação dada pela Lei nº 12.772, de 2012) 

 

TABELA PARA PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 

NÍVEL DE 

CLASSIFICAÇÃO 

NÍVEL DE 

CAPACITAÇÃO 

CARGA HORÁRIA DE 

CAPACITAÇÃO 

A 

I Exigência mínima do cargo 

II 20 horas 

III 40 horas 

IV 60 horas 

B 

I Exigência mínima do cargo 

II 40 horas 

III 60 horas 

IV 90 horas 

C 

I Exigência mínima do cargo 

II 60 horas 

III 90 horas 

IV 120 horas 

D 

I Exigência mínima do cargo 

II 90 horas 

III 120 horas 

IV 150 horas 

E 

I Exigência mínima do cargo 

II 120 horas 

III 150 horas 

IV 
Aperfeiçoamento ou curso de 

capacitação superior a 180 horas 

 

Fonte: Lei 11091/2005. Disponível em http://www.planalto.gov.br 

 

Para solicitar a Progressão por Capacitação é possível somar carga horária de 

cursos realizados?  

Sim.  De acordo com a Lei n° 12.772/2012, poderão ser somadas as cargas horárias dos 

cursos de capacitação, desde que cada curso tenha carga horária mínima de 20 horas. 

Atenção: Os cursos deverão ser feitos durante a permanência do servidor no nível de 

capacitação em que se encontra, não sendo aceitos cursos com data anterior à última 

progressão. Além disso, é possível utilizar a carga horária excedente de uma progressão 

para outra. 

 

http://www.planalto.gov.br/


 

 

 

O que é Ambiente Organizacional e qual a relação deste com a carreira do 

servidor técnico-administrativo? 

Ambiente organizacional: área específica de atuação do servidor, integrada por 

atividades afins ou complementares, organizada a partir das necessidades institucionais 

e que orienta a política de desenvolvimento de pessoal. 

Para a concessão da Progressão por Capacitação é analisada a relação do curso realizado 

com o ambiente organizacional e com o cargo do servidor solicitante. 

Informações sobre os Ambientes Organizacionais, a descrição das atividades e cursos 

com relação direta para cada Ambiente, encontram-se nos Anexo II e III do Decreto 

5.824/2006 e na Portaria MEC 09, de 29/06/2006. 

 

Quando solicitar Progressão por Capacitação? 

O servidor recém ingressado deverá aguardar o período de 18 meses a partir da data  de 

início do efetivo exercício para solicitar a primeira progressão. A partir da primeira 

progressão o servidor deverá respeitar o mesmo intervalo de 18 meses entre uma 

progressão e outra. 

 

Como requerer Progressão por Capacitação? 

Gerar um processo no setor de Protocolo, destinado à Diretoria de Gestão de Pessoas, 

instruído com os seguintes documentos e informações: 

 Assunto do Processo: Progressão por capacitação; 

 Requerimento devidamente preenchido; 

 Cópia autenticada do Certificado do curso (a autenticação deve ser feita em  

todas as partes do documento onde constam as informações e poderá ser feita 

por  outro servidor público com o carimbo  “confere com  o original”  ou, na 

falta deste, escrito a próprio punho pelo servidor autenticador,  e deverá ser 

assinado e carimbado  ou  com o  nome por extenso, cargo e matrícula SIAPE do 

servidor que autenticou). 

 

 

 

 

 



 

 

 

Legislação sobre Plano de Carreira dos Cargos Técnico Administrativos em 

Educação (PCCTAE): 

 

 Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005. Dispõe sobre a estruturação do Plano de  

Carreira dos cargos técnico-administrativos em Educação, no âmbito das  

Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, e dá 

outras providências.  Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm 

 

 Decreto 5.824, de 29 de junho de 2006 – Estabelece os procedimentos para a  

concessão do Incentivo à Qualificação e para a efetivação do enquadramento por  

nível de capacitação dos servidores integrantes do Plano de Carreira dos Cargos 

Técnico-Administrativos em Educação, instituído pela Lei n° 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005. (Ambiente Organizacional) Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5824.htm 

 

 Decreto 5.825, de 29 de junho de 2006 – Estabelece as diretrizes para elaboração  

do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do Plano de Carreira dos Cargos  

Técnico-Administrativos em Educação, instituído pela Lei n° 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005.  Disponível em:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Decreto/D5825.htm 

 

 Lei 11.784, de 22 de setembro de 2008  –  Dispõe, dentre outros assuntos sobre a  

reestruturação do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em 

Educação. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-

2010/2008/Lei/L11784.htm 

 

 Portaria MEC nº 9, de 29 de junho de 2006 – Define os cursos de capacitação 

que não sejam de educação formal, que guardam relação direta com a área 

específica de atuação do servidor, integrada por atividades afins ou 

complementares. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/arquivos/pdf/canalcggp/portarias/pt09_2006.pdf 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Lei/L11784.htm
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